
PORTARIA N.º 332, DE 17 DE OUTUBRO DE 2016.

O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas,

R  E  S  O  L  V  E

Art. 1.º Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a
Comissão Especial Interna de acompanhamento dos trabalhos de Transição Administrativa, com
objetivo de facilitar o mesmo, para a gestão Política/Administrativa do período de 2017/2020
do Município de Pato Bragado, sendo:

 Margo Beatris Seibert;
 Irineu Domeraski Siqueira;
 Ivo Teodoro Griebler;
 John Jeferson Weber Nodari;
 Marlene Vanderléia Petry Knapp;
 Neiva Angele Mundt Bressan;
 Lairton Meinerz;
 Allan Vinícius Kotz;
 Claudinei Ivan Closs;
 Fábio Barbosa Guimarães.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná,
em 17 de outubro de 2016.

ARNILDO RIEGER
Prefeito do Município


